
Na Suíça, MP é autoridade judiciária, diz procurador

“Não cabe ao Supremo Tribunal Federal analisar o sistema judiciário de outros países.” A crítica foi feita
pelo subprocurador-geral da República, Edson Oliveira de Almeida, ao comentar decisão em que o
ministro Marco Aurélio suspendeu o cumprimento de carta rogatória na qual o Ministério Público da
Suíça pedia informações sobre uma investigação que corre no Brasil.

O Ministério Público Federal brasileiro recorreu da decisão. Em embargos de declaração enviados ao
Supremo nesta semana, Edson Almeida pede que o MP suíço seja reconhecido como autoridade
judiciária e possa fazer pedidos de cooperação ao Brasil na área criminal.

Segundo Almeida, a decisão de Marco Aurélio é equivocada “ao condicionar a execução de carta
rogatória aos pedidos de juízes estrangeiros, uma vez que toda a estrutura jurídica de cooperação
internacional tem por base autoridades competentes, definidas pela legislação dos respectivos países”. O
subprocurador defende no recurso que a Justiça brasileira deve respeitar a diversidade de sistemas e
reconhecer a amplitude da expressão autoridade judiciária.

Almeida ressalta que no sistema suíço, o Ministério Público é considerado uma autoridade judiciária e,
por isso, tem todo o direito de pedir cooperação às autoridades brasileiras. A carta rogatória se apóia no
Tratado de Cooperação Jurídica em Matéria Penal assinado pelos dois países, em maio de 2004.

No recurso ao Supremo, Almeida anexou nota da Embaixada da Suíça ao Ministério das Relações
Exteriores. Nela o embaixador suíço afirma que o Ministério Público está entre as autoridades judiciárias
do país.

Diplomacia em jogo

Para decidir, Marco Aurélio se baseou no artigo 202 do Código de Processo Civil, que só permite que
juízes peçam informações a outros países. O subprocurador-geral classificou a decisão como “excesso de
formalismo”.

De acordo com a decisão de Marco Aurélio, o pedido de cooperação e troca de informações só pode ser
feito por juízes estrangeiros. “O ordenamento jurídico brasileiro apenas comporta a cooperação
considerados os órgãos dos mesmos níveis, ou seja, órgãos investidos de ofício judicante, não cabendo a
magistrado brasileiro cumprir carta rogatória emitida por Ministério Público”, explicou o ministro na
decisão.

O grande medo do subprocurador-geral da República é que esta decisão atrapalhe a diplomacia entre os
dois países e que a Suíça não aceite mais pedidos de cooperação enviados pelo governo brasileiro.

Na carta rogatória, o MP suíço queria informações sobre o esquema de propinoduto descoberto na
secretaria da Fazenda do Rio de Janeiro. Durante as investigações, foi encontrada uma conta na suíça
com US$ 36 milhões, que teriam sido desviados por cinco fiscais estaduais e seis auditores federais.
Decisão do Judiciário brasileiro determinou que a conta fosse bloqueada, o que foi cumprido pelo

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

Page 1
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 27/04/2008



Ministério Público suíço. Lá, o órgão tem o poder de investigar, expedir ordem de prisão, decretar
quebra de sigilo bancário e, inclusive, bloquear contas.

Os fiscais e auditores foram investigados depois da denúncia de que cobravam propina em troca de
anistia de multas milionárias de empresas instaladas no Rio. Entre eles, Rodrigo Silveirinha Corrêa, ex-
subsecretário de Administração Tributária na gestão de Anthony Garotinho, que foi considerado o
comandante do esquema, e Rômulo Gonçalves, fiscal.

”Não defendo cooperação por cooperação ou investigação por investigação”, disse Almeida. Segundo
ele, é importante para o Brasil manter o dinheiro bloqueado até que a investigação termine.
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